
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS 

SOCIAIS 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 194, DE 2007 
 

 

Acrescenta o art. 462-A à Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, para dispor sobre a proibição de 

descontos nos salários do empregado. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 462-A: 

“Art. 462-A. Ressalvada a hipótese de ocorrência de dolo ou grave 

omissão do empregado, é vedado efetuar desconto em seu salário, a 

qualquer título, de valores que forem: 

I - recebidos por meio de cheques bancários sem provisão de fundos; 

II - recebidos mediante uso de cartão de crédito ou de débito furtado, 

roubado ou que tenha sido ilicitamente reproduzido para utilização 

fraudulenta; 

III - subtraídos ao estabelecimento ou ao empregado mediante furto ou 

roubo registrado em boletim de ocorrência policial. 

Parágrafo único. Os acordos e convenções coletivas estabelecerão 

regras acautelatórias para o recebimento de cheques bancários, cartões de 

crédito ou de débito e guarda dos valores resultantes dos serviços 

prestados no estabelecimento.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


